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RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO DE DEFESA ADMINISTRATIVA 

 

 

DA:                      PREGOEIRA 

 

PARA:    GERÊNCIA COMERCIAL E LOGISTICA DE CARGA DA   

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ASSUNTO:       DEFESA ADMINISTRATIVA  

 

REF.:                 PREGÃO PRESENCIAL Nº 288/ADRJ/SBRJ/2012 

 

OBJETO:  CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA À EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL  DE LANCHONETE COM PREÇO REGISTRADO E 

DEPÓSITO, LOCALIZADAS NO TERMINAL DE DESEMBARQUE 

DO AEROPORTO SANTOS-DUMONT. 

 

 

 

   Trata-se o presente da análise da Defesa Administrativa apresentada pela empresa 

CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA. 

 

I. HISTÓRICO 

 
  O Aviso de Licitação do presente processo licitatório, 

com data da audiência pública marcada para o dia 05/12/2012, às 09h:30min, foi publicado no DOU e em 

jornal de grande circulação em 21/11/2012.  Na mesma data, os arquivos contendo o Edital e Anexos 

foram disponibilizados na página eletrônica da Infraero.  

Às 15h:09min do dia 04/12/2012, ou seja, na véspera da data prevista 

para a audiência publica a empresa CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA (doravante tratada 

como “CLIO”), encaminhou, através de correio eletrônico, uma petição, baseada no Direito 

Constitucional de Petição. A referida Petição foi tratada como impugnação, e com base no 

subitem 9.2 do Edital, foi considerada intempestiva. A referida decisão foi disponibilizada no 

site da Infraero e a empresa interessada foi comunicada sobre a referida decisão.  Antes de iniciar 

a audiência pública foi distribuído cópia da  CF Circ. 7884/ADRJ(ADRJ-4)/2012, informando ás 

Licitantes Presentes sobre a referida petição e o seu resultado. 

 

A audiência Pública foi processada regularmente, conforme Ata e Mapas 

disponibilizados na página da INFRAERO. 

Em 12/12/2012, a CLIO apresentou Defesa Administrativa impugnando 

os termos da decisão da INFRAERO, que não conheceu  da petição apresentada com fundamento 

no art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas, na íntegra: 
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II. DA DEFESA ADMINISTRATIVA APRESENTADA PELA CLIO 

A seguir, transcrevemos o documento apresentado pela CLIO: 
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III - ANÁLISE DA DEFESA ADMINISTRATIVA 

Considerando tratar-se de assuntos de cunho jurídico os tópicos 

“B” até “E” do presente Relatório, a seguir descritos, foram elaborados com base nos pareceres 

emitidos pela Gerência Jurídica da Superintendência Regional do Rio de Janeiro. Os demais 

tópicos, por serem de cunho eminentemente técnicos, foram respondidos pela área solicitante do 

presente procedimento licitatório. 

A –  EM RELAÇÃO AO CONTRATO FIRMADO 

 

A alegação de que não havia previsão de outra área explorando 

o mesmo seguimento, não deve prosperar, considerando: 
 

a) Que tal apontamento visa claramente o interesse particular em detrimento do 

interesse público, pois a possibilidade de escolha propiciará aos usuários e 

passageiros do Aeroporto Santos-Dumont uma melhor condição de compra, 

visando à preservação do direito constitucional da livre concorrência e a oferta de 

opções àqueles, evitando-se um único explorador na área em questão. 

 

b) Outro fator que contribui com robustez para que seja denegado provimento ao 

apontado neste item, é o constante do item 5 das Condições Gerais do Termo de 

Contrato 02.2011.062.0001, assinado pela CLIO LIVRARIA COMERCIAL 

LTDA., onde consta de forma clara e irrefutável, que a mesma não possui 

exclusividade na exploração de qualquer atividade comercial, conforme a seguir 

reproduzido na íntegra: 
“  ... 

5  O CONCESSIONÁRIO não tem exclusividade na exploração da atividade objeto 

deste Contrato, no Aeroporto. ”  

 

 

B –   DO DIREITO  DE PETIÇÃO 

 

Em suma, a licitante CLIO manifestou-se a respeito do edital fora 

do prazo previsto para tal manifestação, e como suas alegações não foram apreciadas em razão 

da intempestividade do documento, apresentou nova manifestação pleiteando a nulidade do 

procedimento licitatório alegando que teria sido violado o seu direito de petição. 

O item 9.1 do edital do Pregão Presencial nº 288/ADRJ/SBRJ/2012 

determina o prazo de até 2 dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame para o 

exercício do direito de impugnar os termos do edital, reproduzindo integralmente o disposto no 

art. 41, §1º da Lei 8666/93. 
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Assim, a previsão do exercício do direito de impugnar o edital e o 

prazo dentro do qual tal direito poderia ser exercido foram adequadamente estabelecidos no 

instrumento editalício, em total cumprimento da legislação vigente. 

Conforme se verifica nos documentos constantes do expediente em 

análise, o certame tinha data de abertura prevista para o dia 05.12.2012, às 09:30 hs, e o 

documento apresentado pela CLIO, cuja finalidade era de impugnar o edital, foi protocolado em 

04.12.2012, ás 15:09 hs, portanto, indiscutivelmente fora do prazo previsto no edital e em lei. 

O direito de petição alegado pela licitante é garantia prevista no art. 

5º, XXXIV, “a” da Constituição Federal/88 como direito fundamental de participação do cidadão 

na vida política, sendo ferramenta revestida de características diversas das dos recursos – 

processuais ou administrativos, cuja previsão está no inciso LV do mesmo artigo. 

Cumpre esclarecer que o direito de petição não pode ser 

considerado uma medida subsidiária ou substituta dos recursos ou impugnações regularmente 

previstos em lei. Deve-se atentar que é o direito de petição que confere fundamento ao recurso 

administrativo, de modo que, o direito de interpor qualquer recurso administrativo, ou medida 

similar, é decorre do direito de petição, e não o contrário.  

Com efeito, conclui-se que tanto o recurso administrativo como a 

impugnação, quando interpostos, corporificam o próprio direito de petição, ou seja, se o recurso 

administrativo (ou impugnação) foi interposto, logo o direito de petição foi exercido; e por outro 

lado, se este direito era previsto e não foi exercido, o direto a peticionar foi concedido, porém o 

administrado, no caso licitante, optou por não exercê-lo ou negligenciou em observar o prazo 

para o exercício. 

Ao lado da previsão da possibilidade de impugnar ou recorrer, a 

delimitação do prazo dentro do qual isto pode ser exercido é imprescindível para a segurança 

jurídica de qualquer procedimento, seja administrativo ou processual. 

Como qualquer direto fundamental, o direito de petição tem como 

característica não ser absoluto, e por isso pode – e deve – ser sopesado e/ou limitado quando 

confrontado com outros interesses e direitos igualmente resguardados pelo ordenamento jurídico.  

Se há a previsão de medida recursal ou impugnatória e esta não é 

utilizada no prazo, não há que se falar em possibilidade de exercício do direito de petição como 

medida subsidiária, sob pena de se macular os princípios da legalidade, da segurança jurídica, da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Pelo exposto, não procedem as alegações apresentadas pela 

empresa CLIO. 

 

C – DOS SUBITENS 4.2, ALÍNEA “C”  E   4.4 DO EDITAL  

 

 

Inicialmente transcrevemos o subitem 4.2 alínea “c”: 

“4.2 Não poderá participar do presente PREGÃO: 

(...) 

c) empresa suspensa de licitar e contratar com a INFRAERO e com toda 

a Administração Federal.” 



34 
 

Em que pese a alegação da CLIO LIVRARIA COMERCIAL 

LTDA de que os efeitos da suspensão ao direito de licitar não podem ser estendidos a todos os 

órgãos da Administração Pública, mas tão somente ao órgão perante o qual a empresa 

penalizada, o art. 87, III da Lei 8.666/93 é de clareza solar ao estabelecer a suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos. 

Desta forma, não faz sentido restringir os efeitos da suspensão 

temporária do direito de licitar apenas ao órgão que a aplicou, pois desta forma não restaria 

resguardado o interesse público, Portanto, a suspensão se estende a todos os órgãos da 

Administração Pública. 

Neste sentido, inclusive, Marçal Justen Filho leciona: 

“Se o agente apresenta desvios de conduta que o inabilitam para 

contratar com um determinado sujeito administrativo, os efeitos dessa 

ilicitude teriam de se estende a toda Administração Pública. Assim se 

passa porque a prática do ato reprovável, que fundamentou a imposição 

da sanção de suspensão do direito de licitar e contratar, evidencia que o 

infrator não é merecedor de confiança.” 

Ressalta-se que esta tese também encontra guarida na 

jurisprudência do STJ, tal como se pode verificar pela leitura abaixo: 

“A punição prevista no inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 não 

produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente federado que 

determinou a punição, mas a toda a Administração Pública, pois, caso 

contrário, permitir-se-ia que empresa suspensa contratasse novamente 

durante o período de suspensão, tirando desta a eficácia necessária.” 

(Resp. 174.247/SP, 2ª T., rel. Min. Castro Meira, DJ de 22/11/2004). 

Portanto não há qualquer óbice legal na inviabilização de 

participação, em certames promovidos pela INFRAERO, de licitantes que tenham sido 

temporária de licitar com a Administração. 

Quanto ao subitem 4.4 do edital, tem-se: 

“4.4 Caso a licitante seja concessionária ou possua em sua composição 

societária algum sócio concessionário estabelecido no aeroporto, no 

mesmo ramo de atividade comercial, deverá optar entre a área já 

ocupada e a área licitada em caso de lograr êxito como vencedor do 

certame, sendo vedado agregá-la a área existente, devendo devolver a 

outra área à INFRAERO no ato da assinatura do novo contrato.” 

Com o conteúdo do item 4.4, o procedimento licitatório em 

discussão de modo algum visa impedir a participação de qualquer empresa no certame, uma vez 

que a cláusula impugnada apenas impõe ao licitante vencedor que já ocupa área comercial no 

mesmo ramo de atividade, no mesmo aeroporto, a necessidade de optar por uma das áreas, a 

licitada ou a já ocupada pela empresa. 
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Frise-se: o licitante poderá concorrer a várias concessões, porém, 

sagrando-se vencedor em mais de uma, poderá celebrar apenas um contrato a fim de evitar 

dominação de mercado.  

Ademais, importante salientar que a licitação, além de visar obter a 

melhor proposta para a Administração, busca garantir a isonomia entre os participantes, sem 

jamais perder de vista o interesse público. 

Portanto, ao estabelecer a restrição contra a qual se insurge a 

Impetrante, busca-se justamente garantir a livre concorrência - devidamente alçada a princípio da 

ordem econômica -, e não impedi-la. 

Pelo exposto, percebe-se que a cláusula rechaçada pela Impetrante, 

implica em aumento da concorrência entre as empresas estabelecidas nas áreas comerciais dos 

aeroportos, na medida em que a imposição da escolha de uma delas, em cada ramo de atividade, 

possibilita que outra empresa ingresse naquele mercado, exercendo atividade comercial em 

concorrência com as demais empresas ali estabelecidas, o que beneficia sobremaneira os 

consumidores. 

Não se pode aceitar que dentro de um aeroporto ocorra 

concentração de mercado, o que caracterizaria, inclusive, infração à ordem econômica (art. 20, 

II, Lei 8.884/94). 

Informa-se ainda que, via de regra, os estabelecimentos situados 

nos aeroportos não concorrem diretamente com os competidores situados fora dele, o que 

aumenta a necessidade de zelar por um espaço altamente competitivo, possibilitando um 

aumento na variedade e qualidade dos produtos, bem como a diminuição dos preços. 

Logo, cabendo à INFRAERO a administração dos aeroportos, 

deve adotar medidas para garantir o melhor atendimento às necessidades dos usuários, sempre 

em consonância com o interesse público. 

Tal prática encontra amparo jurídico na Constituição da República, 

que garante a livre concorrência como princípio orientativo da ordem econômica, insculpido no 

artigo 170, IV, da Carta Constitucional de 1998, a seguir transcrito, litteris: 

 

Art. 170. A ordem econômica fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa,  tem por fim assegurar a todos existência 

digna,  conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios:  

(...) 

IV – livre concorrência; 

A Lei nº 8.884 de 11 de junho de 1994, conhecida como Lei 

antitruste,  efetivou a livre concorrência:  
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações 

contra a ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, 

livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores, e repressão ao uso 

do poder econômico. (sem grifo no original) 

Neste sentido o nosso ordenamento jurídico resguarda a 

coletividade contra o abuso da dominação de mercado, veja-se o que dispõe o artigo 20, II, da 

referida Lei: 

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de 

culpa, os atos sobre qualquer forma manifestados, que tenham por objeto 

ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam 

alcançados: 

(...) 

II – Dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

No caso em apreço, caso um grupo econômico obtenha mais de 

uma concessão de uso de área em um determinado aeroporto, pode ocorrer a dominação de 

mercado relevante, assim considerado pelo fato de que,  via de regra, os estabelecimentos 

comerciais existentes nos aeroportos não concorrem diretamente com os competidores situados 

fora dele. 

A concorrência é a situação do regime de iniciativa privada em que 

as empresas competem entre si, sem que nenhuma delas goze de supremacia em virtude de 

privilégio jurídico, força econômica ou posse exclusiva de certos recursos. 

A cláusula restritiva em análise não obsta a livre concorrência,  

porque não impede o particular de participar da licitação. Ele poderá concorrer à concessão de 

múltiplas áreas, porém, se obtiver êxito, só poderá ocupar uma delas, pois, sendo um bem da 

União, a INFRAERO, responsável por sua administração, pode restringir o uso privativo do 

imóvel pelo particular. 

Importante mencionar que a Lei antitruste (Lei nº 8.884/94) prevê 

condutas que implicam infração à ordem econômica, sendo que a cláusula ora impugnada 

contém regra que revela boa prática da Administração, com o objetivo de prevenir atitudes 

abusivas que eventualmente possam ser praticadas por empresas estabelecidas nos aeroportos da 

rede. 

Impende mencionar, ainda, a existência de cláusula restritiva com 

natureza semelhante que já foi apreciada pelo STJ no julgamento do Resp. 444917/DF, de 

relatoria do Ministro Franciulli Netto, publicada no DJ 08/09/2003 p. 285. 

Por todo exposto a pregoeira entende que não há que se reformar as 

cláusulas impugnadas. 
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D – DO SUBITEM 7.3 DO EDITAL 

 

Abaixo transcrevemos o subiten 7.3  Edital: 

 

7.3 Caso as Propostas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores à 

Proposta detentora do melhor lance, será assegurada preferência de 

contratação, devendo o PREGOEIRO proceder em seguida ao desempate 

ficto da proposta comercial, se for o caso, considerando o último preço 

ofertado, nos termos previstos neste Edital, respeitado o seguinte (...) 

Com relação ao item 7.3 do Edital e a alegada violação ao princípio 

da isonomia, cumpre registrar que o art. 47 da LC 123/2006 prevê o especial tratamento que 

pode ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações com entes 

públicos: 

“Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá 

ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado 

na legislação do respectivo ente.” 

Assim como o item 4.4 do Edital não viola o princípio da livre 

concorrência e sim o garante, o item 7.3 do mesmo instrumento não viola a isonomia e sim a 

assegura. 

O princípio da igualdade na licitação visa permitir que quaisquer 

interessados, que tenham condições para tanto, participem do procedimento licitatório e que no 

decorrer deste, todos sejam tratados de forma igual, sem nenhuma preferência ou discriminação. 

Esse entendimento faz sentido para concorrentes que estejam na mesma posição e condição de 

concorrência, mas não é isto que ocorre entre as microempresas e empresas de pequeno porte e 

as multinacionais ou grandes empresas. 

Desta maneira é justificado o tratamento desigual para os desiguais 

no intuito de equiparar os concorrentes no mesmo patamar de competição. A igualdade deverá 

ser respeitada em virtude das diferenças, e por este motivo não restam dúvidas sobre a coerência 

do tratamento diferenciado dado pelo legislador às microempresas e empresas de pequeno porte, 

reproduzido no instrumento editalício. 

No mais, nunca é demais ressaltar que a participação em qualquer 

procedimento licitatório é livre, não sendo qualquer pessoa jurídica obrigada a tomar parte no 

certame. Desse modo, caso não concorde com as condições estipuladas pela Administração, pode 

o interessado simplesmente não participar do processo. 

Pelo acima exposto, observa-se que o edital atacado pela 

Impetrante tem seu conteúdo amparado pelos princípios atinentes à Administração Pública e pela 

legislação referente ao tema, estando plenamente assegurados os princípios da livre concorrência 

e a isonomia, ao contrário do que tentar sustentar a Impetrante. 
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E – DO SUBITEM 13.1.3 DO EDITAL 

Vejamos o que prevê o subitem impugnado: 

13.1.3 “providenciar, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a homologação do objeto 

deste certame, e entregar na INFRAERO antes da assinatura do Contrato, 

Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco por 

cento), do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência 

não inferior ao prazo de vigência do contrato, numa das seguintes 

modalidades: 

a)  

Caução em dinheiro; 

 

a.1) A Caução em dinheiro pode ser efetivada por pagamento de boleto 

bancário ou depósito identificado em conta corrente específica, a 

critério da INFRAERO. Conforme a opção definida pela 

INFRAERO, o Contratado deverá proceder da forma especificada 

abaixo: 

(...) 

b) Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e 

custodiados na CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de 

Títulos, sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, ou junto a 

instituições financeiras, sob as regras do SELIC – Sistema Especial de 

Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser 

revestidos de liquidez livremente negociados no mercado de valores 

mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da 

empresa contratada; 

 

c) Fiança Bancária – Anexo VIII; 

 

d) Seguro garantia. 

(...) 

d.3) o seguro garantia será livre de franquia; 

d.4)   o seguro garantia poderá ser aceito com vigência inferior à do 

contrato, devendo o concessionário mantê-lo vigente, renovando-

o periodicamente até o final da vigência contratual sob pena de 

rescisão do contrato.” (grifo nosso) 

Pelo acima exposto na alínea “d.4” do Subitem 13.1.3 do Edital,  

verificamos a previsão de uma diferenciação para o prazo de contratação do Seguro Garantia, 

justamente para adequar a previsão editalíca àquela da Circular 232 da Susep. 

Os itens 4 e 5 do Anexo II da Circular 232 da Susep estabelecem  o 

seguinte: 

“4. A garantia desta apólice tem efeito: 

I - pelo período de vigência da licitação; 
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II - pelo período de vigência do contrato administrativo pertinente à 

execução de obras, serviços e compras; 

III - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do 

serviço público. 

5. As renovações, a que se refere o inciso III da cláusula 4, não se 

presumem: serão formalizadas pela emissão de novas apólices, 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao 

tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de 

vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 

manutenção da garantia.” (grifo nosso)” 

A alínea “d.4” do subitem 13.1.3 do Edital impugnado estabelece a 

perfeita consonância com o item 5 do Anexo II da Circular 232 da Susep, o que faz cair por terra 

a argumentação  da CLIO de que o Seguro Garantia não é compatível com as exigência previstas 

pelo edital em   comento. 

Acrescentamos que através de consulta realizada no endereço 

eletrônico http://www2.susep.gov.br/menuatendimento/Garantia.asp#p11,  indicado pela própria 

CLIO no documento ora em análise, constatamos que a Susep define o seguro garantia para 

Concessões da seguinte forma: 

“Seguro-garantia para Concessões  

A concessão é um instrumento utilizado pelo governo a fim de transferir para 

iniciativa privada um serviço ou um bem do próprio governo. Esta transferência 

é feita por um período de aproximadamente 20 anos, podendo ser estendido ou 

reduzido conforme o caso. A iniciativa privada assume os investimentos em 

manutenção e melhorias, remunerando-se através da cobrança de uma tarifa. 

O seguro-garantia para concessões é feito mediante apólices anuais renováveis 

uma vez que a seguradora não poderia assumir um risco por todo o prazo de 

concessão. 

O objetivo da apólice é garantir a indenização ao órgão do governo que está 

realizando a concessão de um serviço ou de um bem público, quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações relativas ao contrato de concessão. (grifo 

nosso) 

Exemplo: concessão de rodovias, concessão de água e esgoto, etc.” 

Uma simples leitura da definição dada pela própria SUSEP é o 

bastante para constatamos que a modalidade “Seguro Garantia” se enquadra perfeitamente ao 

caso em análise, inexistindo qualquer exigência que não possa ser cumprida. 

http://www2.susep.gov.br/menuatendimento/Garantia.asp#p11
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Podemos ainda acrescentar que o subitem impugnado prevê quatro 

modalidades possíveis: Caução, Títulos da Dívida Ativa; Fiança Bancária e o Seguro Garantia, 

ficando a critério da licitante adjudicatária a escolha da modalidade que melhor lhe convir. 

Pelo acima exposto, não procedem as alegações da empresa CLIO 

quanto a este tópico. 

F –  EM RELAÇÃO AO ALEGADO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO 

 
A alegação da CLIO LIVRARIA COMERCIAL 

LTDA  quanto a possuir um contrato de concessão em vigor, sob o Nº 02.2011.062.0001, que 

seria impactado com a Concessão das áreas Objeto  do Pregão Presencial  Nº 

293/ADRJ/SBRJ/2010, não deve prosperar, considerando: 

 

a) Que a destinação das áreas comerciais dentro um Aeroporto, é 

discricionariedade exclusiva da INFRAERO, que sempre se pauta no interesse 

público, nunca em função do interesse particular, como resta claro na Peça 

impetrada pela Impetrante, que não se pauta de nenhum elemento consistente 

suficiente ao atendimento do pleito formulado; 

 

b) Que a INFRAERO não padroniza o quantitativo de áreas destinadas ao 

segmento de alimentação, na composição do Mix Comercial a serem seguidos 

nos Aeroportos que ela administra, pois a sua elaboração é dinâmica e 

acompanha a particularidade operacional e de perfil de cada Aeroporto;  

 

c) Que tal apontamento visa claramente o interesse particular em detrimento ao 

interesse público, pois a possibilidade de escolha propiciará aos usuários e 

passageiros do Aeroporto Santos-Dumont uma melhor condição de compra, 

visando à preservação do direito constitucional da livre concorrência e a oferta 

de opções àqueles, evitando-se um único explorador na área em questão.  

 

d)   Visando embasar ainda mais nosso posicionamento, e deixando claro que não 

estamos em nenhum momento agindo de forma ilícita e nem desleal, é de 

pleno conhecimento do Impetrante que a exploração de qualquer atividade por 

Concessionários em Aeroportos administrados pela INFRAERO, não dá a 

quem quer que seja o direito de exclusividade para tal, o que inclusive está 

demonstrado no item 5 das Condições Gerais do Termo de Contrato número 

02.2011.062.0001, firmado pela CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA. 

junto a INFRAERO, tendo como objeto a concessão da área em que é alegada 

a probabilidade de desequilíbrio, a qual não possui nenhum amparo, está 

assim reproduzido em seu inteiro teor:  

 

 

“5  O CONCESSIONÁRIO não tem exclusividade na exploração 

da atividade objeto deste Contrato, no Aeroporto. ”  

 

e) O Pregão Presencial Nº 288/ADRJ/SBRJ/2012, está claro quanto a 

discriminação das áreas a serem concedidas, conforme explicitado no Subitem 
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1.2.1 do Edital, ou seja, uma área destinada para Lanchonete e outra para 

depósito, conforme abaixo transcrito:  

 
 

“1.2. Situação Física das Áreas:  

 

  1.2.1 Identificadas nos croquis (Anexo VI), as áreas localizam-se no 

Aeroporto Santos-Dumont e totalizam 154,41 m² conforme abaixo 

descrito:  

 

a) 120,00 m², localizada no Pavimento Térreo do Terminal de Desembarque, entre 

os eixos 29-32/A-C, destinada a Lanchonete com preço registrado;  

b) 34,41 m² localizada no Subsolo do Terminal de Desembarque de Passageiros, 

entre os eixos 28-30/A-C, destinada a depósito.”  

f)    Portanto, nada havendo a se falar quanto à concessão de duas áreas para exploração de 

lanchonete, pois é obvio que não há concorrência entre áreas de depósito;  

g)  O Fluxo de Passageiros obtido no Site da INRAERO , que a CLIO LIVRARIA 

COMERCIAL LTDA, se refere é o acumulado do mês de OUTUBRO/2012, sendo o 

acumulado do mês de NOVEMBRO/2012 correspondendo a 8.301.244 passageiros;  

h)  Quanto ao Preço Específico Mensal referente ao Termo de Contrato n º 

02.2011.062.0001, nada a se falar, pois o valor foi proposto pela própria 

CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA, na fase de lances do Pregão 

Presencial Nº 293/ADRJ/SBRJ/2010.  

 

                                                 Assim, torna-se inócua qualquer alegação neste sentido, 

inclusive no que tange a revisão das bases contratuais, que não encontra nenhum 

amparo normativo e legal que embase tal empreitada. 

 

IV - CONCLUSÃO 

 

Resumidamente fazemos as seguintes considerações: 

 

a) Não cabe a concessão de efeito suspensivo pleiteado na Peça apresentada pela 

Impetrante, ante o aqui disposto; 
 

b) A alegação de que o Direito de Petição com clara intenção de Impugnação, não 

encontra amparo, considerando o descumprimento de prazos estipulados no 

Edital. A Equipe designada para processar e julgar o presente pregão nada mais 

fez do que aplicar todos os ditames explicitados no Edital de Licitação do 

Processo Licitatório em foco. Se em algum momento a Comissão modificar tais 

procedimentos, ou seja, se ela aplicar a qualquer momento exigências 

diferentes daquelas já impostas, o princípio da moralidade administrativa será 

maculado, que poderia acarretar duas consequências importantes: 
 

b.(1)  A discricionariedade da INFRAERO para estabelecer o conteúdo do 

Edital transmuda-se em vinculação, uma vez publicado, passando a 

obrigar tanto o administrador quanto aos licitantes; 
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b.(2)  O descumprimento das disposições editalícias, acarreta à violação do 

direito subjetivo dos licitantes de se submeterem ao certame segundo 

regras claras, previamente fixadas, estáveis e iguais para todos os 

interessados. 
 

c) A nulidade do processo solicitada fere o interesse público e só atenderia se 

encontrasse agasalho na Lei, o seu próprio interesse, em detrimento do bem 

coletivo proporcionado pelo Processo em foco, o qual visa sobretudo a 

preservação do direito constitucional da livre concorrência e a oferta de opções 

àqueles, evitando-se um único explorador na área em questão; 

 

d) A nulidade dos atos administrativos solicitada pela Impetrante visa, sobretudo, 

atendimento ao interesse particular e acatá-lo, seria ferir de morte os preceitos 

legais e normativos que norteiam o presente processo que foi pautado pela 

transparência, legalidade e a preservação do interesse público em relação ao 

interesse individual; 
 

e) A INFRAERO, por meio do presente Instrumento, se posiciona de forma firme, 

consistente e robusta a todos os questionamentos efetuados pela Impetrante; 

 

f) A solicitação para anulação do processo Licitatório não deve prosperar face a 

todos os motivos ora elencados,  e a solicitação de instauração de procedimento 

administrativo para equacionar o contrato nº 02.2011.062.0001, oriundo do 

Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial nº 

293/ADRJ/SBRJ/2010, do qual a mesma participou sem nenhuma resistência 

quanto à legalidade de sua execução, não deverá ser efetuada, considerando 

inclusive que a referida operação não teve início até a presente data, em total 

desacordo com o estipulado nos ditames editalícios e contratuais. 

 
Finalmente, verificada a segurança do direito constitucional do 

CONTRADITÓRIO e AMPLA DEFESA, com base na análise ora efetuada, submetemos o assunto à 

elevada consideração de V. Sa. OPINANDO PELO NÃO PROVIMENTO à Defesa 

Administrativa interposta pela empresa CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA por não 

encontrar amparo nas disposições contidas no Edital, e por ter restado suficientemente 

comprovado que a Administração Pública baseou todas as suas ações na legislação vigente, em 

consonância com as disposições Editalícias. 
 

É o relatório. 

Rio de Janeiro, 20  de dezembro de 2012.  

 

REGINA FÁTIMA DE ANDRADE MEDEIROS TAVARES 

Pregoeira  


